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Pregão Eletrônico nº 021/2025 
 

Abertura em 17 de julho de 2025  
às 09:00 horas no sítio www.licitanet.com.br 

 

Objeto 

Registro de Preços para eventual, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
fornecimento de serviços de lanches, coffee break, coquetéis, buffet, visando atender as 
necessidades do Gabinete do Prefeito e demais secretarias e órgãos do município Açailândia – 
MA, de acordo com as exigências, especificações e quantitativos    previstos    neste    edital    e    
seus anexos. 

 

Valor Total Estimado 

R$ 1.316.193,75 (um milhão trezentos e dezesseis mil cento e noventa e três reais e setenta e 
cinco centavos). 

 
Registro de 

Preços? Adjudicação Itens com disputa 
exclusiva ME/EPP? 

Itens com ampla 
disputa? 

Sim Por Lote Não Sim 
 

Modo de disputa Intervalo mínimo 
entre lances  

Dec. Municipal 
150/2021? 

Instrumento  
Contratual 

Aberto e Fechado R$ 100,00 Sim Nota de empenho / 
Contrato 

 
Prazo para envio da proposta ajustada ao último lance ou ao valor negociado 

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

 
 

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 
Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico para o endereço www.licitanet.com.br ou pelo e-mail 
licitacao@acailandia.ma.gov.br. 

 
  

Documento assinado eletronicamente por Claudenir dos Santos Viegas,Chefe de Gabinete, em  03/07/2025 14:23:46, conforme horário oficial de
Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-617141151854.
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1. PREÂMBULO  
1.1. O Município de Açailândia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, que realizará no dia 17 
de julho de 2025 às 09h:00 (nove horas) horário de Brasília, para a escolha da proposta mais 
vantajosa, objetivando o registro de preços para eventual, contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de fornecimento de serviços de lanches, coffee break, coquetéis, buffet, 
visando atender as necessidades do Gabinete do Prefeito e demais secretarias e órgãos do 
município Açailândia – MA, observadas as normas e condições do presente Edital e seus 
anexos, e as disposições contidas nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, com suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de 
Dados), Decretos Municipais e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
1.2. Do acesso ao edital e do local de realização: 
1.2.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 

https://www.acailandia.ma.gov.br/licitacoes e  https://www.licitanet.com.br. 
1.2.2. O certame será realizado por meio do Sistema do LICITANET, no endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br 
1.3. Referência de tempo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 
1.4. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos 
no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Agente/Pregoeiro em 
contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

 
2. DO OBJETO 
2.1. Registro de Preços para eventual, contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de fornecimento de serviços de lanches, coffee break, coquetéis, buffet, 
visando atender as necessidades do Gabinete do Prefeito e demais secretarias e órgãos 
do município Açailândia – MA. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4. O valor estimado máximo para a contratação pretendida é de R$ 1.316.193,75 (um 
milhão trezentos e dezesseis mil cento e noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos), o valor total estimado supramencionado é proveniente de pesquisas de 
preços praticados no mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS. 

2.5. Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no sistema 
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do Licitanet e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração 
da proposta de preços. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. O procedimento licitatório adotado na presente contratação ocorrerá pelo Sistema de 
Registro de Preços – SRP, o qual não se exige a prévia indicação de recursos orçamentários, 
em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição”, exigível apenas antes da assinatura 
do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos da Orientação Normativa - AGU nº 20, de 
1º de abril de 2009. 
 
4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos sobre este Edital somente serão 
respondidos quando solicitados ao Agente/Pregoeiro de Contratação, até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, exclusivamente em campo 
próprio na plataforma LICITANET. 

5.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser    
motivada pelo agente/pregoeiro de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

5.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 
Preços. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADE DO USO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no LICITANET, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

6.2. O cadastro no LICITANET poderá ser iniciado no Portal de Compras do LICITANET, no 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 
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interessado. 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

6.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.7. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema 
eletrônico, durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de 
autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a 
responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrentes da 
perda de negócios diante da impossibilidade de acesso. 

6.9. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for 
o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em 
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

6.10. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, no momento do cadastramento de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
7.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e 

condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus anexos e que explorem ramo 
de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

7.2. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site http://www.licitanet.com.br 

7.3. não estejam sob processo de falência; 
7.3.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 

certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Documento assinado eletronicamente por Claudenir dos Santos Viegas,Chefe de Gabinete, em  03/07/2025 14:23:46, conforme horário oficial de
Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-617141151854.

mailto:desporto@acailandia.ma.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 
 MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

                                                              PODER EXECUTIVO 
                                                               GABINETE DO PREFEITO 

 

Gabinete do Prefeito 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Home page: www.acailandia.ma.gov.br e-mail: desporto@acailandia.ma.gov.br 

Página 5/73 
 

 
 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO relacionados no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

7.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.7. Para os itens/lotes cuja a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, a obtenção do benefício previsto em lei, fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

7.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto 
Municipal nº136 de 2015. 

7.9. Não poderão disputar esta licitação: 
7.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

7.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

7.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
7.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
7.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
7.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. O impedimento de que trata o item 6.10.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

7.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.10.2 e 6.10.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

7.13. O disposto no item 6.10.2 e 6.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

7.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A vedação de que trata o item 7.8.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de acesso ao Portal: 
licitanet.com.br. 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

8.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
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de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

8.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (caso 
exigível) 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.5 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente cadastrada no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 

8.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

8.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.10.1. A  aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
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os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

8.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 10.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

8.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

8.15. Será estabelecido prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

8.16. A apresentação dos documentos de Habilitação será exigida apenas do(s) licitante(s) 
vencedor (s) com base no Art. 63 inciso II da lei 14133/2021. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
9.1.1. Valor unitário e total do item e do lotes; 
9.1.2. Marca (SE FOR O CASO);  
9.1.3. Modelo (SE FOR O CASO);  
9.1.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
9.1.5. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo 

deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra 
“marca própria”). 

9.1.6. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
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9.1.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  

10.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote, afim de evitar o jogo de planilhas, o 
desconto ofertado será aplicado de forma linear em todos os itens que compõe o 
respectivo lote. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
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10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais. 

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
10.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao que 
determina o Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021, as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas na Região do Carajás, conforme a Lei 
Complementar Estadual nº 108/2007, que apresentarem preço final superior em até 
10% do menor preço ofertado terão preferência para contratação. 

10.18.1. No caso especificado e nas condições mencionadas no subitem 10.18, terão 
prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do Município de 
Açailândia, estado do Maranhão. 

10.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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10.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

10.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

10.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

10.19.2.2. empresas brasileiras; 
10.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
10.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009; 
10.19.2.5. Persistindo o empate será realizado sorteio (Acordão 723/2024 TCU). 
10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

10.20.1. negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

10.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

10.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob 
pena de desclassificação. 

10.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.20.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

10.21. A proposta final READEQUADA deverá conter: 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, conta bancária 
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contendo os dados para bancários da empresa, telefone para contato, endereço de e-mail 
e dados do representante legal da empresa; 

b) Número do Pregão e do Processo; 
c) Marca e Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações técnicas deste Edital; 
d) Preço unitário, total e valor global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, necessárias para a execução do objeto do edital, 
inclusive os de ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
f) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor (pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados de 
identificação do representante legal da empresa que assinará o Contrato. 

10.24.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 

10.24.2.É facultado ao Agente/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.24.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada. 

 
11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Lista de Fornecedores Penalizados mantida pelo Portal Transparência da Prefeitura 
Municipal de Açailândia, no seguinte endereço: 
(https://acailandia.ma.gov.br/transparencia/sancao-empresas). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 
1992. 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput). 

11.2.2.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
11.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 6.8 e 7.6 deste edital. 

11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente/pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 26 a 
33, do DECRETO MUNICIPAL N° 23 DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

11.6. Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço por lote. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 40% (quarenta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 
11.9. Para fins de julgamento das propostas, com fulcro no DECRETO MUNICIPAL Nº 27, DE 
08 DE FEVEREIRO DE 2022, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 
julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 
11.9.1. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
11.9.2. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
11.9.3. Cupons fiscais; 
11.9.4. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
11.9.5. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 
11.9.6. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
11.9.7. Livro caixa da empresa; 
11.9.8. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
11.9.9. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes 
públicos. 
11.10. Os referidos documentos do item 11.9.1, 11.9.2 e 11.9.3 deverão apresentar validade 
jurídica, e ter sido emitidos antes da abertura deste certame e limitados a no máximo de 120 
(cento e vinte) dias antes da abertura deste. 
11.11. Além dos documentos descritos no caput deste artigo, ficará a critério do Pregoeiro, a 
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exigência de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
11.12. O licitante que arrematar item ou lote que represente o valor de 40% (quarenta por 
cento) inferior ao cotado pela administração pública, deverá apresentar seguro garantia antes 
da assinatura do contrato, objetivando o fiel cumprimento do objeto licitado. 
11.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante classificada 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o prazo para entrega das 
amostras. 
11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas no Termo de Referência, a proposta da licitante será recusada. 
11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda classificada. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência, quando for o caso. 

 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação. 
12.2. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.2.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a 
seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, 
por sua natureza, não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega 
ou solicitação de documento" em substituição. 

12.2.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro 
o declarará vencedor. 

12.2.3. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, 
se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

12.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

12.2.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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12.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
12.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

12.3.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

12.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
12.3.8.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
12.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: 
12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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12.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.4.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;  

12.4.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

12.4.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

12.4.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual;   
12.4.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual;   

12.4.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

12.4.7.1.Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal;   
12.4.7.2.Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;   
12.4.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
Lei. 
12.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.  
12.4.10. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será 

Documento assinado eletronicamente por Claudenir dos Santos Viegas,Chefe de Gabinete, em  03/07/2025 14:23:46, conforme horário oficial de
Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-617141151854.

mailto:desporto@acailandia.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 
 MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

                                                              PODER EXECUTIVO 
                                                               GABINETE DO PREFEITO 

 

Gabinete do Prefeito 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Home page: www.acailandia.ma.gov.br e-mail: desporto@acailandia.ma.gov.br 

Página 18/73 
 

 
 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Municipal, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.4.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já 
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 

12.4.12. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

 
12.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
12.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar do documento. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II). 

12.5.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do 
próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à substituição por 
balancetes ou Balanço Provisório. 

12.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

12.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.5.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos 
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um); 

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente 
identificado com nome e registro no CRC, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos, com memória de cálculo, , aplicando fórmulas dos índices dos 
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos 
do  último balanço patrimonial, observado o item 1.5.2, da seguinte forma: (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, § 1º) 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 
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ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 
 

ILC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante  

 cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00 
 
a.1. O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 
a.2. O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. 
a.3. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo. 
a.4. Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor 
será a condição da empresa. 
a.5. O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
12.5.6. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior a 1 

(um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 

12.5.7. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 
2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – 
ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os 
termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as 
normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital 
nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

12.5.8. Deverá a licitante apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem 
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. A ausência de empenhos/contratos que importem 
em diminuição da capacidade econômico-financeira e/ou relação falsa, ressalvado o 
direito à ampla defesa, ensejará na inabilitação da licitante e aplicação das 
penalidades cabíveis. 

12.5.8.1. A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo 
profissional de contabilidade que responde pelo balanço patrimonial apresentado junto 
aos documentos de habilitação. 
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12.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
12.6.1. A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a licitante 
forneceu ou está fornecendo, de forma satisfatória e sem restrições, objeto pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 

12.6.1. O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de 
forma que este município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for 
necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo 
quando no mesmo estiver explicita sua validade. 

12.6.2. Alvará ou Licença Sanitária (Municipal ou Estadual ou Federal) devidamente dentro 
do seu prazo de validade. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro. 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

14.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
14.4.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
14.4.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
14.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 36 do Decreto Municipal nº 21/2024. 
14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
14.5.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
14.5.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e/ou trabalhista da 

licitante beneficiária da Lei Complementar n.º 123/2006, se for o caso, será concedido 
o prazo de, no mínimo, 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

15.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
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15.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
15.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
15.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
15.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

15.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

15.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br. 

15.12. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema LICITANET. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos a Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos 
itens/lotes da licitação aos seus respectivos vencedores. 

 
17. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
17.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Açailândia o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

17.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

 
18. DA REABETURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
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pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

18.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

18.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 
LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais e e-
mail atualizados. 
 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
19.1. Durante a vigência da Licitação, a Administração poderá convocar o licitante 

beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro 
Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 

19.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

19.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração; 

19.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente 
habilitado; 

19.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme disposto 
no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 
os demais que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos 
do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades 
administrativas cabíveis. 

19.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o 
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e 
assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora. 

19.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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contrato. 
19.5. Demais regras acerca da contratação serão estabelecidas no Termo do Contrato. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Anexo I - Termo de Referência. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 
 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. As sanções administrativas são as estabelecidas na Minuta do Contrato. 

 
24. DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Açailândia/MA, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
25.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.6. Além do endereço www.licitanet.com.br, o Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico https://www.acailandia.ma.gov.br/home, acessando Portal 
Transparência > Licitações >  Licitações em andamento. 

25.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 

25.7.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.7.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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25.7.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

25.7.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

25.7.5. ANEXO V – Modelo da declaração comprovando que a empresa licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

25.7.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de enquadramento; 

25.7.7. ANEXO VII – Modelo da Ordem de Fornecimento; 

25.7.8. ANEXO VIII – Modelo do Termo de Recebimento Provisório; 

25.7.9. ANEXO IX – Modelo do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
Município de Açailândia, Estado do Maranhão em 02 de julho de 2025. 

 
 

Claudenir dos Santos Viegas 
Chefe de Gabinete 

Portaria 0016/2025 – GAB 
Órgão Gerenciador 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para eventual, contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de fornecimento de serviços de lanches, coffee break, coquetéis, buffet, visando 
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito e demais secretarias e órgãos do município 
Açailândia – MA. 

 
1.2. Os objetos a serem fornecidos deverão atender as especificações abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Total 

Vlr. Unit.  
R$ Vlr. Total R$ 

LOTE 1 

1 
Bolo confeitado quadrado ou 
redondo com 03 recheios sabores 
diversos. 

Kilo 789 R$ 90,58  R$ 71.467,62  

2 Bolo sabores variados (cenoura, 
chocolate, milho e trigo). Kilo 2.593  R$ 38,21 R$ 99.078,53  

3 

Salgado tipo coquetel (coxinha, 
rissole, bolinha de queijo, quibe, 
croquete assado, esfirra, empada, 
canudinho e enrolado de presunto e 
queijo). 

Cento 2.815  R$ 81,34 R$ 228.972,10  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 1  R$ 399.518,25 
LOTE 2 

1 

Coffee-Break Completo, composto 
dos seguintes itens: BEBIDAS: 01 
copo de 250 ml de suco de frutas 
(sabores: acerola, goiaba e manga) e 
refrigerante (sabores variados), café 
fresco, leite quente, água mineral 
(copo 200 ml). SALGADOS: 
01sanduíche natural; 15 salgados 
variados, sendo 10 fritos (frango, 
presunto, queijo e carne) e 5 assados 
(frango e carne), 3 (três) tipos de 
patê, torrada e canapés. DOCES: 03 
tipos de bolo, (fatias) sabores: 
macaxeira, milho e leite; salada de 
frutas ou 03 (três tipos de frutas 

Unidade 4.930  R$ 32,17 R$ 158.598,10  
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naturais da época). FRIOS: 01 
Iogurte natural de 200 ml. 

2 

Lanche Individual Tipo I (simples), 
composto dos seguintes itens: 
BEBIDAS: 01copo de 250 ml de suco 
de frutas (sabores: acerola, goiaba e 
manga) + 01 copo de Chocolate 
quente de 200ml. SALGADOS: 01 
Sanduíche natural e 8 salgados tipo 
coquetel, sendo 5 fritos (frango, 
presunto, queijo) e 3 assados (frango 
e carne). 

Unidade 9.980  R$ 28,41 R$ 283.531,80  

3 

Lanche Individual Tipo II - composto 
dos seguintes itens: BEB IDAS: 01 
copo de 250 ml de suco de frutas 
(sabores: acerola, goiaba e manga) 
ou refrigerante (sabores variados), 
ou café fresco e leite quente. 
SALGADOS: 01 sanduíche natural; 8 
salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos 
(frango, presunto, queijo) e 3 
assados (frango e carne), ou 01 
cachorro quente (pão de 50 gramas). 
DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor 
chocolate ou milho e 01 (uma) fatia 
de torta (doce ou salgada), a ser 
servido de acordo com o evento. 

Unidade 7.960 R$ 29,61  R$ 235.695,60  

4 

Serviço  de  Buffet  contendo:  
ENTRADA:  coxinha,  risole,  bolinha  
de  queijo. ALMOÇO: Salada crua 
com alface, rúcula, cenoura, 
pimentão, tomate, azeitonas, 
palmito;  Salada  de  legumes;  
Carnes:  filé  (ao  molho  madeira  e  
outro  a  seres colhido), frango (com 
creme de milho ou conforme 
solicitado); Farofa; Arroz à grega; 
Arroz branco. BEBIDAS: 
Refrigerantes variados, normais e 
diet; Sucos: 03 tipos (acerola, caju e 
goiaba); Água mineral com e sem 
gás. SOBREMESA: Mousse de 
maracujá; Pudim de leite ou pavê. A 
sobremesa deverá ser servida em 
outra mesa  independente  da  mesa  

Unidade 2.810 R$ 85,00  R$ 238.850,00  
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do  Buffet  para  evitar  aglomeração  
e  que  seja suficiente para a 
quantidade de pessoas. 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 2  R$ 916.675,50 
  

VALOR GLOBAL   R$ 1.316.193,75 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO POR LOTE  
2.1. No que tange ao julgamento e adjudicação da licitação, está deverá ser por lote para 
melhor gestão do contrato. Trata-se de serviços que serão executados por um ou dois 
fornecedores, tendo em vista a complexidade de realizar a divisibilidade do objeto da licitação.  
2.2 Da justificativa para a contratação em grupo/lote, o § 3º do art. 3º da IN nº 2/08 prevê 
excepcionalmente a possibilidade de a Administração instaurar licitação global, em que 
serviços distintos são agrupados em um único lote, desde que essa condição, de forma 
comprovada e justificada, decorra da necessidade de interrelação entre os serviços 
contratados, do gerenciamento centralizado ou implique vantagem para a Administração. 
2.3 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 
Anexos, em lotes, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do 
objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos. 
2.4 Somado a isso, tem-se a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 
eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. Assim, o não parcelamento 
do objeto em itens, nos termos do art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei 14.133/2023, neste caso, 
demonstra-se técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo 
licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento 
as necessidades da Administração Pública. 
 
3. DA NATUREZA DO OBJETO 
3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 22, de 22 de janeiro de 2024. 
3.2. O(s) objeto(s) dessa licitação são classificado(s) como bens/serviços comuns, pois 
possui(em) especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, 
conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A O objeto deste Termo de Referência é considerado serviço comum, uma vez que, 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. Dessa forma, por se tratar de produto comum, 
entendemos ser cabível a modalidade de pregão eletrônico, mediante SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme o parágrafo único do art. 28, inciso I Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
6. DA JUSTIFICATIVA DO USO DO PROCEDIMENTO AUXILIAR SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO 
6.1. O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado no presente caso em virtude da 
necessidade de aquisições frequentes e pela conveniência de entregas parceladas bem como 
ter sido a melhor solução encontrada no estudo feito no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
6.2. Adota-se o Sistema de Registro de Preços -SRP nesta licitação, em consonância com 
o Decreto Municipal n° 21 de 22 de janeiro de 2024 e alterações, para o objeto em tela, pois 
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, 
nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados, a aquisição/contratação poderá 
ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração, possibilitando maior economia, 
um dos principais princípios do sistema escolhido, já que o SRP constitui um importante 
instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 
 
7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 
14.133/2021. 
7.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
7.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
7.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 
7.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
7.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
7.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
7.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
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participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
7.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
7.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado. 
7.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
7.10. Dos limites para as adesões 
7.10.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
7.10.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
7.11. Demais regras acerca do registro de preços serão tratados na Minuta da Ata de 
Registro de Preço. 
 
8. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

SECRETARIA/ORGÃO ENDEREÇO 
GERENCIADOR / 
PARTICIPANTE 

ARP 

Gabinete do Prefeito - GAB Av. Santa Luzia, s/n. Parque 
das Nações – BR 222 Gerenciador 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS 

Rua Pedro Alvares Cabral, 
34, Jacu/Praça Biblia Participante 

Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS 

Rua Anita Garibaldi, n 567, 
centro. Participante 

Secretaria Municipal de Educação - Rua Fortaleza, s/n – Centro Participante 
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SME 
Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças - SEMEF 

Av. Santa Luzia, s/n. Parque 
das Nações – BR 222 Participante 

Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD 

Av. Santa Luzia, s/n. Parque 
das Nações – BR 222 Participante 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pesca - SEAGRI 

Rua Benjamin Constant, nº 
393, Jacú Participante 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo - SECULT 

Av- Presidente Kenedy – 73, 
Jd Tropical – Vila Ildemar Participante 

Secretaria Municipal de Esporte - 
SEMES 

Rua Aulídia Gonçalves – 
S/N -Jd- Glória City – III Participante 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento  Econômico,  
Agronegócio,  Indústria, Comércio e 
Trabalho - SINCTUR 

Rua Pau D’arco – Jardim 
Glória – II Participante 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Urbanismo - SINURB 

Av. Santa Luzia, s/n. Parque 
das Nações – BR 222 Participante 

Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SMMA 

Rua Raimundo Pimentel 
Filho ,Nº 78, Vila Bom 

Jardim 
Participante 

Procuradoria Geral do Município - 
PGM 

Av. Santa Luzia, s/n. Parque 
das Nações – BR 222 Participante 

Secretaria Municipal de Governo - 
SEGOV 

Rua Pau Daguo, s/n – 
Jardim Glória Participante 

Secretaria Municipal de Mulher - SMM 

Rua Dr. José Edilson 
Caridade Ribeiro, Quadra 
06, Lote 02 - Residencial 

Tropical 

Participante 

 
9. FUNDAMENTAÇÃO  DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
9.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, no exercício de suas atribuições, busca garantir 
o pleno funcionamento das atividades administrativas e institucionais do Gabinete do Prefeito, 
bem como das secretarias e órgãos municipais. Nesse contexto, a contratação de serviços de 
fornecimento de lanches, coffee breaks, coquetéis e buffets surge como uma necessidade 
essencial para atender às demandas de reuniões de trabalho, eventos institucionais e outras 
ocasiões que envolvam a interação entre agentes públicos e a comunidade. O problema a ser 
resolvido é a ausência de uma solução estruturada e eficiente que assegure a disponibilização 
de alimentação adequada e de qualidade, condizente com o decoro e a funcionalidade 
exigidos pela administração pública. 
9.2. As reuniões de trabalho, frequentemente realizadas no âmbito do Gabinete do Prefeito 
e das secretarias, demandam um ambiente propício à discussão de políticas públicas, 
planejamento estratégico e tomadas de decisão. A oferta de lanches e coffee breaks durante 
esses encontros não apenas favorece a produtividade, ao evitar interrupções desnecessárias, 
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mas também reflete o compromisso com a hospitalidade e o bem-estar dos servidores e 
participantes. Assim, a contratação proposta visa suprir essa lacuna, garantindo que tais 
atividades sejam conduzidas de maneira contínua e eficaz, alinhadas ao interesse público de 
otimizar a gestão municipal.. 
9.3. Além disso, a realização de eventos, palestras e capacitações promovidos pela 
Prefeitura de Açailândia requer serviços de alimentação que atendam a um público 
diversificado, composto por servidores, cidadãos e, eventualmente, autoridades externas. A 
disponibilização de coquetéis e buffets em tais ocasiões fortalece a imagem institucional do 
município, promovendo um ambiente de integração e valorização das ações desenvolvidas. 
A ausência de um serviço contratado para essa finalidade pode comprometer a qualidade e a 
representatividade desses eventos, impactando negativamente a percepção pública sobre a 
administração. 
9.4. Outro aspecto relevante é a recepção de autoridades públicas, como representantes 
estaduais, federais ou de outros municípios, em visitas oficiais ou cerimônias. Nessas 
situações, a oferta de serviços de alimentação adequados é uma demonstração de respeito 
e cortesia, além de atender às expectativas protocolares inerentes ao cargo. A contratação 
de uma empresa especializada para fornecer lanches, coffee breaks, coquetéis e buffets 
assegura que esses compromissos sejam cumpridos com padrões de qualidade e 
pontualidade, reforçando a credibilidade da gestão municipal perante seus interlocutores. 
9.5. Por fim, a perspectiva do interesse público está centrada na necessidade de atender 
às demandas operacionais e institucionais da Prefeitura de Açailândia de forma ágil, 
econômica e eficiente. A falta de uma estrutura própria para o fornecimento desses serviços 
no âmbito interno da administração torna imprescindível a contratação externa, que deve ser 
planejada para contemplar as especificidades das atividades do município. 
 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. O procedimento licitatório adotado na presente contratação ocorrerá pelo Sistema de 
Registro de Preços – SRP, o qual não se exige a prévia indicação de recursos orçamentários, 
em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição”, exigível apenas antes da assinatura 
do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos da Orientação Normativa - AGU nº 20, de 
1º de abril de 2009. 

 
11. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
11.1. O licitante, previamente classificado em primeiro lugar, deverá comprovar capacidade 
técnica através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
compatível com o objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento do objeto da presente licitação. 
11.2. Apresentação de Alvará ou Licença Sanitária (Municipal ou Estadual ou Federal) 
devidamente dentro do prazo de validade. 
11.3. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no Edital de 
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Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
11.4. Para prestação do serviço/fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais 
interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 
da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 
66, da Lei nº 14.133/2021. 
11.5. A entrega, montagem e desmontagem de toda infraestrutura necessária para os 
serviços, incluindo o serviço de transporte adequado dos itens serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
11.6. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 
ingredientes de qualidade. 
11.7. A Contratada deverá observar rigorosamente os critérios de higiene, segurança 
alimentar e boas práticas de preparo dos alimentos além do uso de equipamentos individuais 
de higiene e segurança como toucas, luvas, aventais, máscaras, etc. 
11.8. Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da 
Lei 14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos 
produtos. 
11.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
12. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
12.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do instrumento de contrato, podendo ser prorrogado até 10 (dez) anos, nos termos dos 
artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133/2021. 
12.2. O termo inicial de contagem de vigência será da assinatura do contrato ou do 
instrumento equivalente. 
12.3. A prestação do serviço é enquadrado como continuado, conforme melhor 
especificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e normas do Decreto Municipal nº 22 de 
22 de janeiro de 2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
13.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
13.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
13.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
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contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

14. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O CONTRATANTE poderá extinguir o contrato, desde que o faça de maneira formal, 
motivada e assegure o contraditório e ampla defesa, nas hipóteses previstas abaixo, quando 
a CONTRATADA incidir nas seguintes situações (art. 137, Lei nº. 14.133/2021): 
14.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias cláusulas 
contratuais, especificações ou prazos; 
14.1.2. Não atender as determinações regulares emitidas pelos servidores designados para 
acompanhar e fiscalizar o contrato; 
14.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de cumprir o contrato; 
14.1.4. Decretação de falência, insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
CONTRATADA; 
14.1.5. Na hipótese de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do contrato; 
14.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
14.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos, conforme previsto em 
lei e em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendizes. 
14.2. A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
14.2.1. Supressão, por parte da Administração, que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125, Lei nº 14.133/21; 
14.2.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
14.2.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas desmobilizações e mobilizações 
contratualmente imprevistas, além de outras previstas; 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
14.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto em caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
14.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, mediação ou comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
14.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
15.2.   Regularidade fiscal, social e trabalhista; 
15.3.   Qualificação econômico-financeira; 
15.4.   Qualificação Técnica 
15.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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16. DAS VEDAÇÕES 
16.1. Considerando a natureza do objeto e o locais da execução serviço e fornecimento, fica 
vedada a participação de empresa fora do Municipio de Açailândia. 
16.1.1. Justificativa: Trata-se de serviço de natureza eminentemente local, prestado sob 
demanda e com necessidade de pronta resposta, uma vez que os eventos podem ocorrer em 
diferentes horários (matutino, vespertino ou noturno), com pré-aviso de poucos dias e em 
locais variados dentro da cidade, conforme as ordens de serviço expedidas. Tal característica 
exige capacidade de mobilização imediata, domínio da logística local e facilidade no 
deslocamento de equipe, materiais e alimentos com segurança e pontualidade. A depender 
da distância, empresas de fora do município podem não conseguir atender com a agilidade e 
qualidade necessárias, comprometendo a eficiência da execução contratual. 
A vedação encontra respaldo no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, que trata da seleção da 
proposta mais vantajosa, e no princípio da eficiência (art. 5º, inciso IV), visto que o objetivo da 
contratação é garantir a efetiva prestação dos serviços de forma contínua, segura e 
tempestiva. Ainda que a regra geral seja a ampla concorrência, a própria legislação permite a 
restrição geográfica quando tecnicamente justificada, desde que visando à plena execução 
do objeto, à economicidade e à prevenção de riscos contratuais. Adicionalmente, observa-se 
que a contratação sob demanda não garante previsibilidade exata das quantidades nem dos 
momentos de execução, o que torna indispensável que a empresa contratada possa 
responder prontamente a convocações da Administração Pública, algo que fornecedores 
externos não conseguiriam realizar com a mesma eficiência logística, o que poderia gerar 
atrasos, cancelamentos ou má prestação do serviço. Portanto, a vedação à participação de 
empresas de fora do Município de Açailândia está devidamente fundamentada na busca pela 
eficiência, economicidade, efetividade e segurança jurídica da contratação, não se tratando 
de restrição indevida à competitividade, mas sim de uma medida de caráter técnico-
operacional, essencial ao atendimento do interesse público. 
16.2. Não se admitirá a reunião de empresas em consórcio para participar do certame uma 
vez que o objeto nem é complexo, nem é de grande vulto, havendo inúmeros potenciais 
licitantes no mercado. Assim, vedar a participação em consórcio é uma forma de mitigar o 
risco de cartel e, ao mesmo tempo, de estimular a competitividade. 
16.3. Não poderá participar do certame Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIP, atuando nessa condição. (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
16.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
16.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
16.6. Agente público do órgão ou entidade licitante. 
 
17. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
17.1. A Lei Complementar n. 123/2006 confere tratamento diferenciado e simplificado à 
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participação de ME e EPP e deve ser obrigatoriamente aplicada nas contratações da 
Administração Pública. 
17.2. Ao se analisar os valores estimados de cada lote, conforme pesquisa elabora no 
Estudo Técnico Preliminar verifica-se que os mesmos ultrapassam o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), previsto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, que 
autoriza a exclusividade de participação para microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP) em itens ou lotes de menor valor. Desta forma, os lotes em questão não se 
enquadram no critério de exclusividade para ME/EPP. 
17.3. Além disso, foi realizada análise técnica quanto à possibilidade de reserva de cota de 
até 25% do objeto para contratação exclusiva de ME/EPP, conforme o inciso III do mesmo 
artigo. No entanto, tal subdivisão mostrou-se inviável tecnicamente, pois comprometeria a 
execução padronizada e integrada dos serviços contratados, especialmente no que se refere 
à apresentação uniforme dos alimentos, logística de transporte, montagem, ambientação e 
atendimento no local dos eventos. A fragmentação do serviço em cotas distintas poderia 
resultar em despadronização, dificuldades operacionais e prejuízo à eficiência e qualidade da 
prestação do serviço. 
17.4. Dessa forma, a não aplicação das cotas previstas na Lei Complementar nº 123/2006 
encontra-se tecnicamente justificada, com base nos princípios da vantajosidade, eficiência, 
padronização da execução, economicidade e continuidade do serviço público. Ressalta-se, 
contudo, que a participação de ME e EPP não será restringida, estando o certame aberto a 
todos os licitantes que preencham os requisitos do edital, inclusive às empresas de pequeno 
porte, que poderão concorrer em igualdade de condições, se demonstrarem capacidade 
técnica e operacional compatível com os lotes ofertados. 
 
18. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/PRAZO  
18.1. Condições de Execução: 
18.1.1. A entrega, montagem e desmontagem de toda a infraestrutura necessária à prestação 
dos serviços, bem como o transporte adequado dos itens, serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 
18.1.2. Os eventos poderão ocorrer nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno, conforme 
programação informada pelo CONTRATANTE no momento da solicitação, por meio de ordem 
de serviço. 
18.1.3. Os serviços serão prestados sob demanda, conforme a especificação do período, local 
e itens detalhados na ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
18.1.4. Os alimentos deverão ser preparados com ingredientes de qualidade, observando as 
normas da legislação vigente, especialmente quanto à segurança alimentar. 
18.1.5. A CONTRATADA deverá garantir que os alimentos e bebidas sejam entregues 
em embalagens apropriadas, que preservem a higiene, a conservação e a integridade 
durante o transporte, atendendo às normas sanitárias. 
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18.1.6. É obrigatório o cumprimento rigoroso das normas de higiene, segurança alimentar e 
boas práticas de manipulação dos alimentos, incluindo o uso de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs), como toucas, luvas, aventais, máscaras. 
18.1.7. A pontualidade é condição essencial para a prestação dos serviços, devendo a 
CONTRATADA iniciar o atendimento com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário previsto para o início do evento. 
18.1.8. A CONTRATADA será inteiramente responsável, de forma solidária, pela qualidade e 
autenticidade dos produtos fornecidos, ainda que não seja fabricante da matéria-prima. 
Deverá arcar integralmente com eventuais substituições, reparos ou prejuízos decorrentes de 
defeitos, vícios ou irregularidades nos produtos, incluindo problemas oriundos do transporte 
ou armazenamento. 
18.1.9. A equipe da CONTRATADA deverá ser composta por profissionais capacitados, 
devidamente uniformizados, identificados e treinados para montagem, atendimento e serviços 
de apoio, conforme exigido para cada tipo de evento. É obrigatório o uso de toucas, luvas e 
vestimenta apropriada durante todo o atendimento. 
18.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos e utensílios 
necessários à correta montagem e prestação dos serviços, incluindo caixas térmicas, fornos 
elétricos, mesas e balcões térmicos, recipientes apropriados para transporte e conservação 
dos alimentos, entre outros itens adequados. 
18.1.11. Deverá ser utilizada apenas matéria-prima de procedência conhecida, com 
validade dentro do prazo, devidamente acondicionada e conforme especificações dos 
fabricantes quanto ao uso, armazenamento e conservação. 
18.1.12. A CONTRATADA deverá realizar a reposição de quaisquer itens recusados 
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao início do evento, garantindo que não 
haja prejuízo ao atendimento. 
18.1.13. A CONTRATADA será responsável por eventuais prejuízos causados à 
Administração Pública ou a terceiros em decorrência de falhas, negligência ou irregularidades 
cometidas por seus empregados, prepostos ou conveniados durante a execução contratual. 
18.1.14. A prestação do serviço ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, de acordo 
com as necessidades da Administração Pública, não havendo obrigação de aquisição da 
totalidade do quantitativo registrado. 
18.2. Especificações por Tipo de Serviço 
18.2.1. Lanche Individual (Tipos I e II): 
18.2.1.1. A solicitação será feita com antecedência de 05 (cinco) dias da data do evento; 
18.2.1.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens higiênicas, próprias para 
conservação e manuseio, no local indicado, com 45 minutos de antecedência ao evento; 
18.2.1.3. O local de entrega/execução do serviço poderá ser a sede da Prefeitura, as 
secretarias requisitantes ou qualquer outro ponto indicado pela contratante, dentro da cidade 
de Açailândia-MA; 

Documento assinado eletronicamente por Claudenir dos Santos Viegas,Chefe de Gabinete, em  03/07/2025 14:23:46, conforme horário oficial de
Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-617141151854.

mailto:desporto@acailandia.ma.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 
 MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

                                                              PODER EXECUTIVO 
                                                               GABINETE DO PREFEITO 

 

Gabinete do Prefeito 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72   Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
Home page: www.acailandia.ma.gov.br e-mail: desporto@acailandia.ma.gov.br 

Página 38/73 
 

 
 

18.2.2. Coffee Break Completo e Serviço de Buffet 
18.2.2.1. A solicitação será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, com 
informações do local e observações. 
18.2.2.2. O espaço reservado poderá ser na sede da Prefeitura, secretarias ou outro 
local designado, sendo obrigatória a organização do ambiente pela CONTRATADA. 
18.2.2.3. O buffet deverá ser disposto em mesas com toalhas, pratos, copos, talheres, 
guardanapos, bandejas e arranjos decorativos; 
18.2.2.4. Apoio Técnico: Equipe compatível com o porte do evento, incluindo garçons 
(mínimo de 1 por 20 participantes) e serventes, todos uniformizados e devidamente treinados. 

 
19. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
19.1. Do Recebimento Provisório: 
19.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
19.2. Do Recebimento Definitivo: 
19.2.1. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 
19.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, quando estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito 
de fabricação. Nessa hipótese, a CONTRATADA se obriga a substituí-lo prazo razoável fixado 
pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
legalmente estabelecidas; 
19.4. O recebimento provisório ou definitivo não isenta a CONTRATADA de 
responsabilidades por vícios de qualidade ou quantidade que não possam ser claramente 
visualizados de imediato, seja por estarem oculto ou por surgirem apenas após a inspeção da 
Administração (art. 140, §2º, Lei nº 14.133/21); 
19.5. É dever do fiscal do contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, 
cadastrar a solicitação de pagamento, anexando a nota fiscal atestada, acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de 
contrato a que se vinculam, além de demais documentos pertinentes. 

 
20. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
20.1. Não há necessidade de apresentação de amostra. 
 
21. FORMA DE PAGAMENTO 
21.1. A Prefeitura Municipal de Açailândia, após o exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 
na minuta do contrato, parte integrante do edital, independente de transcrição. 
21.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
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comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 
21.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS 
mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
21.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual. 
21.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
21.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
21.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
21.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 
21.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
21.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 19.5 
deste instrumento. Banco n° ____________. Nome da instituição ____________. 
Agência_______. Conta-corrente___________, Chave Pix:________. 
21.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso está esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 19.5 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
21.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 
21.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
21.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 
21.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
 
22. MODO DE DISPUTA 
22.1. Será adotado o modo de disputa aberto-fechado, pelo qual os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
22.1.1. A etapa aberta (de lances) será pública e terá duração inicial de 15 minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o periodo de tempo de até 10 minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
22.1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superiores 
áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
22.1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
22.1.4. Não havendo pelo menos 3 ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
22.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1. Fornecer o produtos/executar os serviços nas condições estipuladas, no prazo e local 
indicados na Ordem de Fornecimento/Serviço em estrita observância das especificações do 
Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
23.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos 
materiais fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 
23.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais com 
avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências previstas no Termo de Referência e 
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Contrato. 
23.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
23.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da renovação do ciclo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
23.6. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes da execução do contrato; 
23.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
23.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
23.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante 
encarregado de acompanhar a execução do contrato prestando todos os esclarecimentos que 
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
23.10. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como, informar e manter 
atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome do preposto 
 
24. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
24.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
24.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto a ser contratado e para 
atestar o recebimento do objeto, nos termos do edital. 
24.3. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se relacione 
com a futura execução contratual, desde que não acarrete ônus orgão gerenciador e 
participantes ou modificação das obrigações. 
24.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à empresa contratada de acordo com as condições de 
preço e prazo(s) estabelecidos neste termo e eventual edital. 
24.5. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto a ser contratado, 
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
24.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital de licitação 
respectivo. 
24.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre ocorrências de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção; 
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25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
25.1. Não haverá exigencia de garantia contratual da execução. 

 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
26.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade 
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL N° 
204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 
I – Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, 
em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 
II – Multa;  
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
26.2. O valor da multa aplicada nos temos do inciso II, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
26.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante 
do edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
26.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 
ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 
26.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
26.5. O atraso injustificado na execução do fornecimento sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas de mora: 
26.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
26.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 
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26.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 
26.6.1. Advertência escrita; 
26.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
26.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 
26.6.3.1. Seis meses, nos casos de: 
26.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; 
26.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
26.6.3.2. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou 
do fornecimento de bens. 
26.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de: 
26.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
26.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
26.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou 
26.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 
26.7. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 
modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal. 
26.7.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
26.8. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: 
26.8.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos ou 
26.8.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de ato ilícito praticado. 
26.9. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
26.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
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da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
26.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

 
27. DOS DADOS PESSOAIS 
27.1. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), as partes pactuantes do presente instrumento convocatório manterão 
absoluto sigilo sobre quaisquer dados ou informações pessoais a que tiver acesso em razão 
deste instrumento convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento transmitir ou 
ceder a terceiros, mesmo que parcialmente, dados que tenha ciência ou documentação que 
lhe for confiada, salvo mediante autorização escrita da parte detentora do dado, além de 
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com as diretrizes 
estabelecidas na antedita legislação. 
 
28. DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 
28.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento 
Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura Municipal 
de Açailândia na forma da legislação vigente. 
28.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária à prática de atos que 
atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia. 
28.3. Nenhum das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este instrumento 
convocatório, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
28.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os 
deveres e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que 
estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste 
Instrumento Convocatório, se houverem. 
 
29. DA SUBCONTRATAÇÃO 
29.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto 
contratado, nem a transferência de qualquer uma das obrigações assumidas. 
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ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), 

com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... 
de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no DECRETO MUNICIPAL N° 21 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do 
edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

 

Unidade 

Quant 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 
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validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública direta 
ou indireta, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.7. Dos limites para as adesões 

4.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.7.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.8. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
b) Mantiverem sua proposta original.  
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos  
fornecedores registrados na ata. 
5.10. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 26. 
5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.17.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.17.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 25.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.  
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo da ARP 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III – MODELO DO TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
................................................... E A 
EMPRESA............................................................... 
 

                              Por este instrumento particular, o Município de Açailândia, através da 
Secretaria Municipal de ______________________, situada à 
___________________________, CEP. 65.930-000, Açailândia/MA, inscrita no CNPJ sob o 
nº _________________________ neste ato representada pelo(a) Secretário Municipal de 
____________, Sr. ________________, Portaria nº ___________, portador de Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº ____________________, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa: ______________________ CNPJ: _______________, com 
sede à _______________, CEP. ______, na cidade de ______________, Estado _____, 
neste ato representada pelo(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº ____________SSP____ e do CPF nº _______________, a seguir denominada 
CONTRATADA, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº ____/2025, acordam e 
justam firmar o presente Contrato e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº XXX/2025. Mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é 
_________________________________________________________________________
______________________________________________________________. 
 
1.2. Objeto da contratação 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Item..... Xxx xxx xxx xxx 
1.3.       Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, podendo 
ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado através de pesquisa de preços de mercado. 
7.2. Após o interregno de um ano e se solicitado pela empresa contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA(IBGE) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  
8.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
8.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
8.2.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na Prestação dos 
serviços do objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
8.2.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
8.2.4. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Termo de Referência. 
8.2.5. Proceder a retenção do imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – 
IR, com base na Instrução Normativa RFB nº1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações. 
8.2.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
8.2.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.2.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.2.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.2.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e Edital da Licitação, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 
141 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2.11. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
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Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.2.12. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação ao objeto do presente contrato. 
8.2.13. Emitir, por meio da Secretaria Municipal contratante a Ordem de Serviço. 
8.2.14. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria 
Municipal CONTRATANTE. 
8.2.15. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato. 
8.2.16. Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 
8.2.17. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
8.3. Constituem obrigações da contratada:  
8.3.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
8.3.2. Indenizar o Município de Açailândia/MA por todo e qualquer dano decorrente, direta e 
indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
8.3.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência e seus anexos. 
8.3.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 
14.133/2021, no presente Termo de Referência e seus anexos. 
8.3.6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.3.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: procedência e prazo de validade. 
8.3.8.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3.9.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
8.3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 
8.3.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
8.3.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no 
presente Termo de Referência; 
8.3.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
8.3.14. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 
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14.133/2021; 
8.3.15. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
8.3.16. Durante a vigência do Contrato, a Detentora da Ata fica obrigada a retirar corpo de 
prova, romper com 3, 7, 21 e 28 dias, caso seja solicitado, devendo, no entanto, sempre 
apresentar os laudos dos corpos de prova retirados, conforme a norma regulamentadora da 
ABNT. 
8.3.17. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato, 
durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE. 
8.3.18. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do 
contrato pelo fiscal indicado pela CONTRATANTE, durante a sua execução. 
8.3.19. Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado. 
8.3.20. Encaminhar ao CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, à seguridade 
social, ao Tribunal Superior do Trabalho, e às Fazendas Públicas Estadual e Municipal, cuja 
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo fiscal de contrato do 
CONTRATANTE. 
8.3.21. Proceder a retenção do imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – 
IR, com base na Instrução Normativa RFB nº1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
  
CLÁUSULA NONA - RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
10.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.1. A entrega, montagem e desmontagem de toda a infraestrutura necessária à prestação 
dos serviços, bem como o transporte adequado dos itens, serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 
11.2. Os eventos poderão ocorrer nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno, conforme 
programação informada pelo CONTRATANTE no momento da solicitação, por meio de ordem 
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de serviço. 
11.3. Os serviços serão prestados sob demanda, conforme a especificação do período, local 
e itens detalhados na ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
11.4. Os alimentos deverão ser preparados com ingredientes de qualidade, observando as 
normas da legislação vigente, especialmente quanto à segurança alimentar. 
11.5. A CONTRATADA deverá garantir que os alimentos e bebidas sejam entregues 
em embalagens apropriadas, que preservem a higiene, a conservação e a integridade 
durante o transporte, atendendo às normas sanitárias. 
11.6. É obrigatório o cumprimento rigoroso das normas de higiene, segurança alimentar e 
boas práticas de manipulação dos alimentos, incluindo o uso de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs), como toucas, luvas, aventais, máscaras. 
11.7. A pontualidade é condição essencial para a prestação dos serviços, devendo a 
CONTRATADA iniciar o atendimento com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário previsto para o início do evento. 
11.8. A CONTRATADA será inteiramente responsável, de forma solidária, pela qualidade e 
autenticidade dos produtos fornecidos, ainda que não seja fabricante da matéria-prima. 
Deverá arcar integralmente com eventuais substituições, reparos ou prejuízos decorrentes de 
defeitos, vícios ou irregularidades nos produtos, incluindo problemas oriundos do transporte 
ou armazenamento. 
11.9. A equipe da CONTRATADA deverá ser composta por profissionais capacitados, 
devidamente uniformizados, identificados e treinados para montagem, atendimento e serviços 
de apoio, conforme exigido para cada tipo de evento. É obrigatório o uso de toucas, luvas e 
vestimenta apropriada durante todo o atendimento. 
11.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos e utensílios 
necessários à correta montagem e prestação dos serviços, incluindo caixas térmicas, fornos 
elétricos, mesas e balcões térmicos, recipientes apropriados para transporte e conservação 
dos alimentos, entre outros itens adequados. 
11.11. Deverá ser utilizada apenas matéria-prima de procedência conhecida, com validade 
dentro do prazo, devidamente acondicionada e conforme especificações dos fabricantes 
quanto ao uso, armazenamento e conservação. 
11.12. A CONTRATADA deverá realizar a reposição de quaisquer itens recusados com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao início do evento, garantindo que não haja 
prejuízo ao atendimento. 
11.13. A CONTRATADA será responsável por eventuais prejuízos causados à Administração 
Pública ou a terceiros em decorrência de falhas, negligência ou irregularidades cometidas por 
seus empregados, prepostos ou conveniados durante a execução contratual. 
11.14. A prestação do serviço ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, de acordo com 
as necessidades da Administração Pública, não havendo obrigação de aquisição da totalidade 
do quantitativo registrado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os 
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade 
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitando os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL N° 
204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 
I – Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, 
em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  
II – Multa;  
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;    
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o 
contratado/licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
12.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
12.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do 
edital, independente de transcrição e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
12.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades:  
12.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  
12.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 
12.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  
12.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato.  
12.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato:  
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12.6.1. Advertência escrita;  
12.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
12.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 
12.6.3.1. Seis meses, nos casos de:  
12.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que 
o fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; e 
12.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
12.6.3.2. Doze meses, nos casos de: 
12.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens.  
12.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de:  
12.6.3.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
12.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
12.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
Administração Pública; ou 
12.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo.   
12.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na 
modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal.  
12.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
12.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, o licitante ou contratado que: 
12.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 12.6.3 ou; 
12.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de ato ilícito praticado. 
12.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
12.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  
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12.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS 
HÁBEIS: 
13.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 
13.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Secretária Municipal contratante, em tempo hábil, 
para adoção das medidas cabíveis. 
13.3. O (a) gestor (a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - UNIDADE FISCALIZADORA: 
14.1 Secretaria Municipal contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Autarquia Municipal PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Órgão  
Unidade  
Função  
Projeto/Atividade  
Nat. da Despesa  
Fonte de Recurso   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
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de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DADOS PESSOAIS 
17.1. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), as partes pactuantes do presente instrumento convocatório manterão 
absoluto sigilo sobre quaisquer dados ou informações pessoais a que tiver acesso em razão 
deste instrumento convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento transmitir ou 
ceder a terceiros, mesmo que parcialmente, dados que tenha ciência ou documentação que 
lhe for confiada, salvo mediante autorização escrita da parte detentora do dado, além de 
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com as 
diretrizes estabelecidas na antedita legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 
18.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento 
Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura Municipal 
de Açailândia na forma da legislação vigente. 
18.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária à prática de atos que 
atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia. 
18.3. Nenhum das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este 
instrumento convocatório, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
18.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os 
deveres e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que 
estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste 
Instrumento Convocatório, se houverem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A 
EMPRESA CONTRATADA  
19.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
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municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO:  
20.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO: 
21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: (art. 92, §1º) 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
22.2. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença 
de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  
Açailândia - MA,........... de.................de 2025. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025. Data______/______/2025.   Hora___:____(___) 

 
 

A empresa ___________________, CNPJ.: ____________, localizada na 
_______________________, email:____________________por meio do seu representante 
legal que este subscreve, oferta a Vossas Senhorias a proposta de preços referente à 
Pregão Eletrônico nº ____/2025. 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE  QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 XXXXXXXXXXXXX XXXX XXXXX   
 

Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (...) 
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta: 
Responsável pela assinatura do contrato: ________ RG.: _______ CPF.: __________ 
Dados bancários da Licitante: Instituição: ________, C/C.: ________ AG.: ________  
Chave Pix:__________________________ 
 
 

(Local e data) _________, ____ de __________________ de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal com – nome e cargo) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 021/2025 

ANEXO V 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE TOMOU 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Município de Açailândia - PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA   
Açailândia-MA  
 
Licitação: PREGÃO ELTRÔNICO Nº ___/2025. 
 
Data/Horário da realização do certame: ____/_________/_____ às ___:00h (_____). 
 
 
Prezado senhor, 
 
 
_____(nome da empresa)_____, CNPJ nº __________, sediada em _____(endereço 
completo)_____, por intermédio de seu representante legal Sr(a) __________, portador(a) da 
cédula de identidade nº _____ e do CPF nº _____, declara sob as penas da Lei, Declaração 
de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação conforme inciso VI, art. 67 Lei nº14.133/21. 
 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
nº14.133/21, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 
 
Cidade/Estado, ______ de___________ de 2025. 
 
 

(................................................) 
Empresa/CNPJ 

Representante legal/documento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 021/2025 

ANEXO VI - DECLARAÇÕES  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
 

A empresa ___________, CNPJ: ______, localizada à rua/avenida ___________, 
cidade___________, CEP: ___, Estado _______,  por meio do seu representante legal o(a) 
senhor(a) ___________, portadora da Carteira de identidade nº _________, SSP____, CPF: 
_____________, que esta subescreve, DECLARA para efeito de gozo dos privilégios 
garantidos pela Lei Complementar nº 123/2006, que encontra-se enquadrada na condição de 
(ME–Micro Empresa), não incidindo sob esta nenhuma das hipóteses de desenquadramento 
até o momento da apresentação desta declaração. Declara ainda que se responsabiliza, na 
forma do art. 299 do Código Penal Brasileiro pela declaração ora ofertada, estando ciente das 
sanções previstas no dispositivo legal. 
 
Cidade/Estado, ______ de___________ de 2025. 
 
 

(................................................) 
Empresa/CNPJ 

Representante legal/documento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

ANEXO VII- MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO 
 

ORDEM DE SERVIÇO 
CONTRATO Nº ____ 

 
À Empresa: _________________ CNPJ nº: _________________ 
Endereço:________________ Telefone: ( )_______-________ E-mail: 
_____________________ ATT. Sr(a).______________________ Prezado(a) senhor(a),  
 
1. Autorizamos a Prestação de Serviços objetos da licitação (............), de interesse da 
Secretaria Municipal de _________, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.  
1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas 
contidas no termo de referência do edital da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº ___/2025 realizada por esta Autarquia Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 

xx Xxxxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

2. EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
2.1. As especifiaçãoes da Execução estão espcificadas no Termo de Referência. 
 
3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.1.  A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada 
materiais/materiais(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da 
respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) 
materiais/materiais(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual. 
3.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
3.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
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atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
3.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  
3.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 
3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. 
3.9. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 4.1 
deste instrumento. 
3.9.1. Banco nº: ........, Nome da instituição:.........,  Agência:........, Conta Corrente: ............ 
3.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 5 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se 
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
3.11. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas 
constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o 
termo de referência, a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

..................(........)........de..............de.......... 
Termo de Ciência 
1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as 
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste 
instrumento) e esta ordem (devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo 
para entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a partir 
do primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a 
que ocorrer primeiro. 
Ciente em:_____/______/_________  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

ANEXO VIII - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025. 
Contrato nº:_____ / Empenho nº _________ 
Empresa contratada: __________________ 
 
 
A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do 
presente termo, formalizar o Recebimento Provisório da entrega do(s) serviço(s) abaixo 
relacionado(s), referente ao processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto na 
alínea a, inciso II, art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

xx Xxxxxx xxxx 
 

xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima 
identificada e com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de 
Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 
 
..................(........)........de..............de.......... 

______________________________________
Orgão 

Sr(a) Representante 
Cargo/Função 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social 

Sr(a) Representante 
Cargo/Função 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

Cargo/Função 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
ANEXO IX - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025. 
Contrato nº:_____ / Empenho nº _________ 
Empresa contratada: __________________ 
 
 
A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do 
presente termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) serviço(s) abaixo 
relacionado(s), referente ao processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto na 
alínea b, inciso II, art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

xx Xxxxxx xxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

Valor total xxxxx 

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima 
identificada e com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de 
Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 
 
..................(........)........de..............de.......... 
 

______________________________________ 
Orgão 

Sr(a) Representante 
Cargo/Função 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social 

Sr(a) Representante 
Cargo/Função 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
 
ENCERRO, por este instrumento, o volume único do edital de licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé, 
numericamente ordenadas e assinadas.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Açailândia, Estado do Maranhão, em 02 de julho de 
2025. 
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